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CONTRATO N ° 20160512 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÓRCÂO CONTRATANTE: FUN 
MODALIDADE/FORMA: PREG 

CONTRATO 

O Município de PARÀUAFEBAS, 
denominado CONTRATANTE, cor 
Parauapcbas - PA, inscrito no CM 
Maria Lobato de Araújo, SECRET. 
MUSTAFE & BORGES LIDA., ins 

RUA C, N° 333, CIDADE N 
simplesmente CONTRATADA, nest 
RUA C., QtL 15 LT. 33, N° 333, CIU 
229.073.616-49, têm entre si justo 
integrantes o Edital da Licitação - 1' 
proposta cujo preço foi assentado n 
teor do Processo Administrativo dest 

Estado do Pará 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 

MUNICIPAL DE PARAUPAEBAS 	 RuM4 

AUAPEBAS - PMP/PA 
MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO 
PRESENCIAL N.° 09/2015-OI2SEMED 

N°20160512 PMP/PA 

mês do (a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , neste ato 
sede no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N - Beira Rio II, 
(ME) sob o n° 22.98099910001-15, representado pela Sra. Leila 

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e do outro lado a empresa 
ita no CNN (MF) sob o n° CNPJ 8331596010001-78, estabelecida 
VA, Parauapcbas-PA, CEP 68515-000, doravante denominada 
ato representada pelo Sr.(a) VALDIR JOSE BORGES, residente na 
WE NOVA, Parauapebas-PA, CEP 6851 5-000, portador do(a) CPF 

avençado por este instrumento contratual, do qual são panes 
gão Presencial n° 912015-0I2SEMED, o Termo de Referência e a 
egistro, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA a todo 
:ado na epígrafe, bem como as cláusulas abaixo avençadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB TO 

1. O presente Contrato tem como o jeto Aquisição de gêneros alimentícios destinados para atender as 
necessidades da alimentação escolar do município de Parauapebas, no Estado do Pará, nas condições e 
quantidades definidas no quadro abai o: 

DESCRIÇÃO/ESPECIF:CAÇÕES WIDAOE 	 OCmTIDJ.LE 	VAtOlR U14:TARIU 	VALOR TOTAL 

123936 	AVEIA Dl FLOCOS FINOS - 	OLnT:3 RESTJt DA HOAGDI 	QUILO 	 1.250.03 	 9 700 	 12.1:3.00 
DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMI' - Marta  

AVETa EM IWCOs FINOS - PRODtflO RESULT - 	DA HOAG( DE 
GRÃOS DE AVTA AFL50 LDIPRZA 	CLASSIFI ÇÁO. CDMPOEIcO 
cJTESINAL 	120 DE 	PROTE±NAS 	0 DE Iptoras K Gil; DE 
CaEOIDRAW0 	, EMBALAes;CONTflD ATÉ 	:000. 
REflRALDDS as CAIaS 	DE 	pAptLÃO RES STENVES, DATA DE 
FABRICAÇÂO E PRAZO DE VALIDADE. 

133 55S 	E:SSOITO TID ROSQUINHA 	ABflfl T,IMÃO - BASE SE ?AI 	PACOTE 	 10. Dôo, '10 	 i .453 	 34.500 CO 
BBA FE CO, ENRIQUECIDA OS - Marca 1 HILEIA 
BIS:c'To TIPO RC1Q.ITNUA SABOR Lfl4U - BASE DE FINHA 
DE TRICO, EqRIOOZCIDA COE FERRO R 	cri4, FÔLICO, AÇÚCJ3, 
a)XJURA VECETAL. CORDURA 	florAL 	xIflCcTADA, AÇOCA 
IbTVmTrnD, fl(ItX) 

DE 
	MILHO, 	SAL, 	FER*ENTOS oulIlIcos, 

EIBOI4ATO DE 	lôNIO 	EaIcEDNfrro OU 	sõo:o, 
RSTMULIZMITS, LECITINA DE 	SOJA 	E NATURL 	DE 
LXROO. NA OlEA1aTEM 	DEVE 	('DEi ER E 00 PR0:47T0 E 
FABflCAIITE, DATA DE 	7raI1Açn 	E 	IA 'IDADE, NNERO DO 
LOTE, VAUIR NlJTHICIAL, 	PESO LÍQUIDO QUE DEJE SER SE 
400 	ÉOUATfiEffrfls 	C..RAC - 	SERVIÇO E ATm'tINro AO 
C0NSIR, EERECO E TELErONE 15 —TI E REI3ISTRO 
N 	,5EGafl Cc.IPrCENTE. 	O 	PR000TO 	DEE SER 	lEALAnO Dl 
SACO PLÁSTICO DE 	(ATEXTAI. 	rÓx:co E 	RESISTENTE, 
HEEIIETICAIIEIETE FECHO, 	DOTADO 	D MISCAN:SMO 
-ABRE-FÁCIL' O pEÜI](rID 	DEVERÁ 	APRE ENTAR 	VALIDTID! 
MÍNIMA DE E 	SEIS: 	MESEE 	A • j 	SA 	DATA 	DE 
EWZXEUA. 

/1 
VALOR GLOBAL p$ 	4G.615, CO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VAI OR DO CONTRATO 

1. 	O valor deste contrato, é de RS 4 .625,00 (Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais), 

MORRO DOS VEN OS, QD ESPECIAL, S,N, BAIRRO BEIRA RIO!! 
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W 	GOV$N0 MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEItIJRÁ MUNICIPAL DE PARÀUPAEBAS 	 Ru 

Z Os quantitativos totais indicado na Ata de Registro, bem como na Planilha de Formação de Preços 
constante da proposta apresentada dela CONTRATADA quando da licitação, são meramente estimativos, 
não acarretando b Administração obrigação quanto a autorização para contrato. 

3. A forma de fornecimento será ie acordo com as necessidades da Administração e será definida na 
Ordem de Compra, expedida pelo CNTRATANTE. nos prazos previstos no edital da licitação. 

4. Em caso de prorrogação do praz de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o 
contrato em período superior a 12 (4oze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços,  com base 
na variação efetiva, do período, aicando - se o índice de IGP - M, com data - base referente à da 
apresentação da proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FVNDMENTO LEGAL Do CONTRATO 

1. A lavratura deste Contrato decorr da realizaç ão de licitação realizada na modalidade Pregão Presencial 
a° 91Z015-0I28EMED, com funda nento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°  8.666/93, 
suas alterações posteriores e nas de$is normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos uele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. 8.666)93, combinado como 
inciso XII, do ait, 55, do mesmo dipIoa legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.0 prazo de vigência do contrato ter início em 15 de Setembro de 2016 e término em 31 de Dezembro 
de 2016, podendo ser proirogado atrvés de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos 
previstos no art. 57, § 1 °, incisos 1 Vida Lei 8.666193. 

DO CONTRATANTE 

ides da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

Im os produtos objeto deste Contrato; 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

apresentarem condições de serem consumidos; 

,s devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

QD ESPECIAL, SIN, BAIRRO BEIRA RIO li 	k~ 

CLÁUSULA SEXTA - DOS 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1,! -  permitir acesso dos 
para a entrega dos produtos; 

1.2 -  impedir que terceiros 

1.3 - prestar as informações e 
da CONTRATADA; 

.4 - devolver os produtos 

1,5 -  solicitar a troca dos 
Almoxarifado; 

MORRO DOS 
!mmc 
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PREFEItURA MUNICIPAL DE FARÀIJPAEBAS 

1.6 - solicitar, por interméio da Ordem de Compra expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto dtste  Contrato; 

1.7 - comunicar à CONT1ATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornec mento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA .  DOS EN ARCOS DA CONTRATADA 

1. Caberá è CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação os seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros d acidentes; 
C) taxas, imp stos e contribuições; 

1) vale-transpprtç; e 
g) outras que Jorventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregidos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vinculo empregaticio cckm  o mesmo; 

1.3 - manter, ainda, os seus mpregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer umï  deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder civil, adminis rativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos 
materiais e/ou pessoais causados à cmiratante, aos seus empregados e/ou terceiros, como consequência de 
imperícia, imprudência ou neglig&cia rópria ou de seus empregados.; 

1.6 - responder, ainda, por 	isquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenh m sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do pro4to  objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no p*  máximo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem 
de Compra expedida pelo contratante. 

1.8 - efetuar a troca dos produt s considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarido; 

1.9 - comunicar ao setor 	e do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os eSca: 	que julgar necessário; e 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II 
)mmc 



4
1 	

Estado do Pará 	 e  
GO 	O MUNICIPAL DE PÀBAUAPEBAS

PREFE TERÁ MUNICIPAL DE PARAUPAEBAS  

1.1(1 - a obrigação de mau er-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as co dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1.11 - A contratada deverá se responsabilizar por fornecer: 

1.11.1 - Alimentos de ac rdo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos 
competentes e legislação vigente, entro do prazo de validade sendo vedada a utilização de alimentos com 
alterações de características senso ais e má qualidade sanitária, ainda que dentro do prazo de validade; 

1.11.2 - Os alimentos dcv k ser entregues no local citado, no horário e quantitativo estabelecido 
pela contratante, conforme crono ma enviado à contratada; 

1.11.3 - Entregar os gene s alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e 
conforme especificações do anexo 1, de forma que esses gêneros estejam com apresentação e temperatura 
apropriadas como forma de garanti sua qualidade sanitária; 

1.11.4 - Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de objeto, bem 
como todas e quaisquer despesas d correntes do seu fornecimento; 

1.11.5 - A Contratada de rã prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões 
exigidos pela Contratante, obrigan o-se especialmente, a: 

1.113.1 - Cumprir Legisla ào Sanitária Fedei] e Estadual/Municipal, conforme seja ocaso; 

1.11.5.2 - Adequar, por eterminação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo 
executado de acordo com as boas p áticas de fabricação. 

1.11.6 - A Contratada everá comunicar a Divisão competente, imediatamente, qualquer 
ocorrência ou anormalidade que veiba a interferir na execução do objeto contratado. 

1.11.7 - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou 
ao patrimônio da contratante, em d4corrência da execução dos serviços contratados. 

1.11.8 - A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Assistenciais 
Securitárias e Sindicais, de seus ft4icionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo 
qualquer vínculo de solidariedade etpregaticia desta Contratante. 

1.11.9 - No poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 
obrigações assumidas, sem prévia auêneia da contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBGAÇÓES  SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, aind4 

1.1 - assumir a responsalidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e tral4lhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão ne4um vinculo empregatício com a Administraço do CONTRATANTE; / 

MORRO DOS VF4NTOS, QD ESPECIAL, SIN, BAIRRO BEIRA RIO II 
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PREFEItURA MUNICIPAL DE PARAUPAILBAS 

1.2 - assumir, também, are ponsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes e trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecime to do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os enca gos de possível demarda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originari ente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a re ponsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabil dade por seu pagamento ao CONTRATANTE, neto poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela q 1 a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para om o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA ENTRE A DO OBJETO CONTRATADO 

1. A CONTRATADA deve entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar, f una! e tempestivamente, CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas quando do fornecimento o(s) produto(s). 

2. O(s) produto(s) deverá( ) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante transporte de acordo com as exigências contidas no TIL 

3. Os volumes contendo 0(5 produto(s) deverâo ser identificados externamente com os dados 
constantes da Nota Fiscal e  endereç de entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOC L DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

1. A CONTRATADA deve entregar o(s) produto(s) onde demandado pela CONTRATANTE 
em dia e em horário de expediente no ai. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O(s) recebimento(s) do(s produto(s) deverá(o) ser efetuado(s) cm local designado pela 
CONTRATANTE ou por servidor 4signado para esse fim, representando o CONTRATANTE, tudo 
mediante assentamento formal e juntada aos autos respectivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE d rante a vigência deste Contrato; 

1,2 - expressamente proibida, veicularão de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração d CONTRATANTE; e 	 // 

!mmc 	
MOO DOS VENTS, QO ESPECIAL, SftÇ, BAIRRO BEIRA RIO  
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PREFE URÁ MUNICIPAL DE PARAUPAEBAS 	 U rka 

1,3 - é vedada a subeon ação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste 
Contrato, seja no todo ou em pa e, exceto, em parte, cem autorização da contratante e desde que para 
atender exigência improrrogável d interesse público. Nesse caso mediante justificativa fundamentada, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhad e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE ou por gestor d contrato. 

2. As decisões e providências q ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autorida e Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá m ter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para represe tá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUART - DA LIQUIDAÇÃO 

1. A atestação das faturas corresp dentes ao fornecimento dos produtos caberá ao CONTRATANTE, ou 
a outro servidor designado para es fim, na forma definida na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. A despesa com o fornecimento produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2016 Atividade 2.088, C assificação econômica 3.3.90.30.00 Subelemento 3.3.90.30.07, no 
valor de R$ 46.625,00, ficando o s Ido pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, 
à conta dos respectivos orçantemor caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá ai esentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ord in bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de lO ( ez) dias contados da apresentação dos documentos junto ao 
CONTRATANTE. 

2. O CONTRATANTE reserva-se 
fornecidos não estiverem em per6 
apresentadas e aceitas. 

3. O CONTRATANTE poderá & 
indenizações devidas pela CONT1t 

4. Nenhum pagamento será efet 
obrigação financeira, sem que isso 
atraso de pagamento. 

4.1 - Não haverá antecipação de pa 

S. Nos casos de eventuais atrasos 
alguma forma para tanto, fica 
CONTRATANTE, entre a data aci 
seguinte: 

EM aIx N x VP 
MORRO DOS VI 

mmc 

o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
itas condições de consumo ou em desacordo com as especificaçôes 

duzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
TADA, nos termos deste Contrato. 

do à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
ere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

sob qualquer pretexto. 

pagamento, desde que a CONTRATADA no tenha concorrido de 
vencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data pri 
VP Valor da parcela a ser paga. 

= indico de compensação finance 

(TX) 

365 

1= (6/100) 

365 
0,0001644 

DC = Percentual da taxa anua! 

5.1 - A compensação financeira pr 
- 	apresentada posteriormente. 

6. O pagamento de cada parcela, co 
adimplernento da obrigação (não 
prestados no período respectivo, 
Gerenciador da Ata de Registro de 
atestadas pelo setor competente, ot 
emitida. 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

= 0,0001644, assim apurado: 

nesta condição será cobrada em fatura a ser individual, a ser 

seja o caso, será realizado a partir da data final do período de 
a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente 
as Ordens de Compras e/ou Liberações expedidas pelo 

nidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra 

7. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-financeiro) 
determinado pelo CONTRATANTE no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com are pectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA strir,yt& - *A ALTERAÇÃO Do CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado 4os casos previstos na Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração CONTRATANTE, con a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração CO RATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite d 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, § 
jG  e2°, da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a citar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ta previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebr o entre as panes contratantes, mediante justificativa formal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

MORRO DOS VENT S, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA 111011 	 J )  
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PREFEI!FURA MUl'11C11'AL DE PARAIJPAESAS 	 Rubpea 

1. O atraso injustificado na exemço do contrato ou o descumprituento das obrigações estabelecidas 
sujeitará a CONTRATADA à mult de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) s4re o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada fIcia1mente. 

2. Pela inexecução total ou par ia! do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, a liGar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez or cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total 
do objeto contratado, recolhida no p azo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - 	suspensão tempor ria de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaraçáo de inidone dade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos dcterminant s da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a pen lidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 11 

Administração do CONTRATANT pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterio 

3. Pelos motivos que se seguem principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execuçã em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substitui r qualquer objeto defeituoso empregado na execução do objeto, que 
vier a ser rejeitado, caracterizada se a ubstítuíção não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qua quer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida Dão 
se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias ú s, contados da data de rejeição. 

4. A'ém das penalidades citadas, CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fomecedore do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.66 /93. 

5. Comprovado impedimento ou conhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, e relação a um dos eventos anulados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penal dades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, sus são temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do C NTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a erein efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA R1tSC SÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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1.A inexecução total ou parcial do 
artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato  

a 
Estado do Pará 

IUNICIPAL DE PAItAUAPEEAS 
MUNICIPAL DE PARÀUPAEBAS 	 blio 

Administrativo enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

2.1 - determinada por ato $i!ateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e X%11I  do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (t4nta) dias; 

2.2 - amigável, or acordo te as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a 

p
Administra ão do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da! gislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para escisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso d calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões ue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, asse ado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 -  o atraso superior a O (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fo cimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave p urbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do e mento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por part da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos c ntratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorre com base rios incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido do prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1 -  devoluçodega tia; 

3.4.2 - pagamentos de dos pela execução do contrato até a datada rescisão; 

34.3 - pagamento do sto da desmobilização 

4. A rescisão administrativa ou amigá 1 deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisão ntratiial serão formalmente motivados nos autos do processo, 	/7 
assegurado o contraditório e a ampla de esa. 	

/ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI - VJNCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA / J 
CONTRATADA 	 (f 
2. Este Contrato fica vinculado aos t os do Pregão n °  9/2015-012SEMED, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a) Leila Maria Lobato e Araújo, e da proposta da CONTRATADA. 

MORRO DOS VENT QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BEIRA RIO ti 	 L )mmç 	 . 



Estado do Pará 
GOVER$O MUNICIPAL DE PAIL&IJAPEBAS 	

O 	 O 

PREFEITtJRA MUNICIPAL DE FARAUPAEBAS 	 Rubr 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da exeução deste Instrumento serão dirimidas administrativamente pela 
autoridade competente quando ne4ssário, sob anuência da autoridade superior, sendo processadas e 
julgadas no Foro do Municipio de RRAUAPEBASÍPA, em caso de conflito, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efejto, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTR4TAD& e pelas testemunhas abaixo. 

PARAU âXEBAS - PA, 15 de Setembro de 2016 

EU DOM EDUCAÇÃO 
FJ(MF)-99910001-15 

CO 	TANTE 

MUST & BORGES LTDA 
CNPJ 83.315.96010001-78 

CONTRATADO(A) 

Tescemunhas 

ceç. floo4c 	
2. 	 - 
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